
  

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS  

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
AGETRANSP 

 
DELIBERAÇÃO AGETRANSP Nº. 014                                               DE 28 DE JULHO DE 2005. 

 

 
Relatora Conselheira Darcília Aparecida da Silva Leite  

1

CONCESSIONÁRIA SUPERVIA – IMPUGNAÇÃO AO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 004/SECEX/2005 – 
DESCUMPRIMENTO DO § 2º DO ART. 19 DA LEI  
Nº. 2.686/97. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E 
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no processo regulatório nº. E-33/100.038/2005, por 
unanimidade,  
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º -  Conhecer a Impugnação ao Auto de Infração nº. 004/SECEX/2005, apresentada pela 
Concessionária, e negar-lhe provimento. 
 
Art. 2º -  Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2005. 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro Presidente Interino 

 
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 

Conselheira 
 

FRANCISCO JOSÉ REIS 
Conselheiro 

 
JOÃO PAULO DUTRA DE ANDRADE 

Conselheiro 
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